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FOK i ARíA N" 3O5/2004

PRORROGA O PRAZO ÜO AFASí AiVltiMO
PREVENinO DO SERMDÜR GENAiR DA SILVA
DLíLRMLNADO AA PORTARiA N 329/2004, DL

12/11/2004, L DÁ ÜliTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARiA APARECIDA ZAGO LDENAL - PrcíuLa Mumcipai dc

çòcá c consídcrandu. a necessidade dc proí lugaçàoIpoià, Estado do Paraná, no uso dc suas ali
dc prazo para a conclusão da Sindicância:

RESOLVE;

i - Pronogar. para mais 13 (qumzc) dias, ate o dia 27/ 12/'2Ü04, o

prazo do aiástanicnio dc suas iunçoes do Servidor ÜLNAIR DA SlLvA, íiincionario publico
municipal, brasiieiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob if 17.0 lb.97ü/SSP/SP, e
iiiscnlü no CPF/MP sob ii'’ 02L201.209-60, residente e domiciliado nusia cidade c comarca dc Iporà
- Estado do Parana,

Rcgisirc-sc,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Paço Municjpaí, 20 de dezembro de 2004.
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